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Dossiê V Colóquio Michel Foucault - a judicialização da vida

Novos olhares com Foucault
Foucault foi uma alegria em nossas vidas, tanto pela 

novidade do seu pensamento ao problematizar o que nos 
é dado como verdade e suas relações com práticas de po-
der e modos de subjetivação, como por nos oferecer fer-
ramentas para enfrentar o que vivemos como intolerável. 
Aos 40 anos da sua morte, encontramos um bom momen-
to para registrar a força da presença do seu pensamento 
não só na nossa ação profissional (acadêmica ou não), 
como também na condução das nossas vidas. Longe de 
filiações devocionais, obras como Vigiar e punir (Fou-
cault, 1977) ou A verdade e as formas jurídicas (Fou-
cault, 1979) trazem de forma vívida cenas nas que nos 

vemos agindo, sentindo, entendendo as relações sobre as 
quais atuamos. Não se trata de um guia que explica como 
teriam que ser as relações ou como ajustá-las, mas pode-
mos entendê-las como uma provocação para estremecer 
nossas crenças, dando visibilidade ao sentido moral que 
orienta o atuar. E essa moral não está só no pensamento 
místico, religioso, mas nas estruturas, palavras de ordem, 
consignas que muitas vezes nublam a força do ato singu-
lar. Um exemplo é a crença na garantia de direitos como 
única salvaguarda ou como salvaguarda por excelência 
das ações sensíveis, cuidadosas, não discriminatórias, 
sem preconceitos. A história do liberalismo, que traz a 
ideia de direitos como um estágio social superior, nos 
mostra que a ferramenta proposta para lutar contra as 
formas discriminatórias e profundamente coercitivas das 
políticas orientadas à população infanto-juvenil em con-
dições de pobreza também pode atualizar a brutalidade 
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com que historicamente é tratada essa mesma população 
nos espaços de assistência, sobretudo por pobreza, pela 
condição racial e por escolhas destoantes com um código 
moral instituído. O Direito – ensina Foucault – é uma 
estratégia bipolítica e não um princípio sagrado. Portan-
to, a garantia de um direito fala de estratégias de luta, de 
concepções e interesses em disputa e não de um ato que a 
priori poderia ser positivado. 

Segundo Ewald (1993, p. 59), Foucault não tem uma 
teoria do direito, não significando isto que ele nada diz 
sobre o direito ou sobre as práticas jurídicas. Ao contrá-
rio, a entrada da vida nos cálculos do poder que estrutu-
ram os direitos como instrumento de governo significou 
a passagem do “direito de fazer morrer e deixar viver”, 
próprio do poder soberano, para o direito de “fazer vi-
ver e deixar morrer” (Ewald, 1993, p. 77-78), próprio do 
biopoder. As formas de exercício de poder constroem e 
alimentam relações que, assim como o Direito, falam de 
formas de governar. 

Noções como disciplina, biopoder, biopolítica, gover-
namentalidade, dentre outras, fazem parte da “caixa de 
ferramentas” deixada por Foucault (1982b) para entender 
as formas de governo e para que as utilizemos em nossas 
lutas, caso nos sejam úteis, ou para que as abandonemos, 
caso não nos sirvam. O uso de tais conceitos-ferramentas 
em muito nos ajudam a pensar as nossas lutas, possibili-
tando ver as continuidades e descontinuidades do nosso 
presente com práticas históricas determinadas, como, por 
exemplo, a explosão da arte de governar no século XV, 
migrando do âmbito eminentemente religioso (mostei-
ros, por exemplo), para outros domínios, com os que a 
realidade contemporânea de alguma forma se conecta: 

[...] como governar as crianças, como governar os pobres e 
os mendigos, como governar uma família, uma casa, como 
governar os exércitos, como governar os diferentes grupos, 
as cidades, os Estados, como governar seu próprio corpo, 
como governar seu próprio espírito. Como governar, acre-
dito que esta foi uma das questões fundamentais do que se 
passou no século XV ou no XVI (Foucault, 1978, p. 3). 

Importante concluir, com Foucault, que essa governa-
mentalização, característica das sociedades do Ocidente 
europeu no século XVI, não pode estar dissociada

[...] da questão de “como não ser governado?”. Eu não que-
ro dizer com isso que, na governamentalização, seria opor 
numa sorte de face a face à afirmação contrária, “nós não 
queremos ser governados, e não queremos ser governados 
absolutamente”. Eu quero dizer que, nessa grande inquie-
tude em torno da maneira de governar e na pesquisa sobre 
as maneiras de governar, localiza-se uma questão perpétua 
que seria: “como não ser governado assim, por isso, em 
nome desses princípios, em vista de tais objetivos e por 
meio de tais procedimentos, não dessa forma, não para isso, 
não por eles”; e se se dá a esse movimento da governamen-
talização, da sociedade e dos indivíduos ao mesmo tempo, 
a inserção histórica e a amplitude que creio ter sido a sua, 
parece que se poderia colocar deste lado o que se chamaria 
atitude crítica (Foucault, 1978, p. 3).

Essa atitude crítica nos leva a colocar em análise as 
formas de governo apoiadas em universais como “insani-
dade”, “delinquência” ou “sexualidade” que, entre tantos 
outros, orientam as definições do que se decreta como 
direito para governar. Estas definições carregam signifi-
cações na condição de verdades que, segundo Foucault, 
antes de mais nada devem ser investigadas do ponto de 
vista de sua constituição histórica. Ou seja, os discursos 
sobre doença mental, delinquência ou sexualidade não 
nos dizem o que o sujeito é, senão no contexto de um 
particular jogo de verdade, de relações de saber-poder 
que definem mecanicamente um sujeito por algumas ca-
racterísticas gerais, sem ir à singularidade dos atos, com 
suas múltiplas significações. Estes jogos de verdade aca-
bam por definir o sujeito por uma relação causa-efeito 
ou por determinações estruturais, sem se abrir ao campo 
de experiência em que sujeito e objeto são constituídos. 
Sujeito e objeto são constantemente modificados, um em 
relação ao outro, modificando o próprio campo da expe-
riência, para além dos assujeitamentos a categorias que 
produzem (e são produzidas por) universais. 

Foucault estremece os assujeitamentos privilegiando 
as práticas, por entendê-las como o solo das análises que 
nos levam a enxergar o mundo e as pessoas de certo(s) 
modo(s). Nesse movimento, oferece-nos elementos para 
entender “o que fazemos” com os outros e com nós mes-
mos. Um exercício apenas possível por olhares históricos 
e arqueológicos, na medida em que cada situação, cada 
ato, cada evidência é entendida como um documento a 
ser interpretado, sem a pressa de categorias prontas e cer-
tezas técnicas.

Trabalho paciente e minucioso do arqueólogo e do genea-
logista no qual não se trata de procurar o que, em nós, na 
nossa natureza, no nosso inconsciente ou mesmo no nos-
so corpo, haveria de universal, intemporal ou eterno, uma 
verdade originária, esquecida, oculta e recalcada, que seria 
preciso libertar e que de vez em quando faria a sua irrupção 
no fragor da história, mas, pelo contrário, de mostrar algo 
de transitório, de singular, de mortal, em cada uma das fi-
guras em que nos reconhecemos. Trabalho crítico no qual 
Foucault desvela a proveniência, muitas vezes vergonhosa 
e sempre secular, das nossas certezas, convicções e verda-
des (Ewald, 1993, p. 9).

Muitos outros autores, além de Michel Foucault, po-
deriam ser aqui citados. Mas o que foi avassalador para 
nós, ao ler a obra deste autor francês nas décadas de 
1970-80, foi a sua capacidade de explicar as relações sem 
privilegiar estruturas, modelos ou comportamentos indi-
viduais, como fazia a maior parte das obras de referência 
que nos formava como profissionais. Seu caminho era o 
de falar o que acontecia em ato deixando ver, ao mesmo 
tempo, a conexão com a macropolítica. Deslocando-se 
das perspectivas estruturantes que nos instrumentaliza-
vam para explicar o modo de agir, os horizontes analí-
ticos de Michel Foucault davam vida, de forma direta, 
à vibração que toma corpo nos modos de olhar, sentir, 
pensar, conceber e atuar. Certamente que suas análises 
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falam de estruturas e modelos, mas não como origem e 
perspectiva, e sim como composição das forças, as mais 
imperceptíveis, de exercício de poder. 

Sob esse prisma, para nós que nos dedicávamos/de-
dicamos a estudos e pesquisas no campo da infância e 
adolescência, os caminhos epistemológicos de Foucault 
contribuíram para melhor percebermos as lutas travadas 
em prol dos direitos de crianças e adolescentes no Bra-
sil, tanto por ocasião da chamada Constituinte Criança1 
como em relação aos desdobramentos pós Constituição 
de 1988, implicando a aprovação do Estatuto da Criança 
e do Adolescente (Brasil, 2002), que teve como uma de 
suas principais diretrizes a desjudicialização de práticas 
de atendimento orientadas a pessoas até 18 anos.

Remontando-nos brevemente à época, os debates so-
bre a construção da nova lei destacavam que a maior parte 
dos atendimentos do então Juizado de Menores era orien-
tada por questões de pobreza que precisariam ser aborda-
das por uma política econômica-social e não julgadas. Em 
nome da desjudicialização, foram criados os conselhos de 
direitos e os conselhos tutelares, afirmando-se a importân-
cia das políticas sociais básicas para a garantia dos direi-
tos de crianças e adolescentes em condições de liberdade 
e de dignidade, reservando-se medidas de proteção espe-
cial e socioeducativas para situações específicas e, ainda 
assim, com a recomendação de sua brevidade. 

A promoção dos direitos da criança e do adolescente se efe-
tiva a partir da Política de Atendimento a essa população, 
que consiste em um conjunto articulado de ações, governa-
mentais e não governamentais. Essas ações se materializam 
em serviços e programas das áreas de educação, saúde, as-
sistência, esporte, cultura e lazer, segurança, e em serviços 
de programa de proteção especial para crianças e adoles-
centes em situação de vulnerabilidade, perigo, violência e 
opressão (Teixeira, 2022, p. 100).

A passagem do tempo vem nos mostrando outro ce-
nário. Segundo Scheinvar (2015, p. 106), “o Eca é um 
instrumento proposto no contexto do Estado de Direito 
como uma referência libertária”, no entanto, 

Desprovida de uma essência, a lei não é uma verdade a ser 
compreendida e aplicada mecanicamente. [...] o que é uma 
lei, conhecer a proposta do ECA é um exercício de busca 
nas enunciações contidas nos procedimentos; um exercí-
cio de busca das regularidades – uma tarefa arqueológica, 
como propõe Foucault – que contribui para localizar as for-
mações discursivas.

Levando a efeito tal perspectiva analítica, muitas das 
práticas desdobradas do enunciado da nova lei mostra-
ram que não estávamos/estamos necessariamente dian-
te de erros de sua aplicação (embora isto também possa 
acontecer), mas sob efeitos da construção de verdades 
que orientam as práticas cotidianas.2

1 Ver o livro de Ângela de Alencar Araripe Pinheiro, Criança e adolescente no Bra-
sil: porque o abismo entre a lei e a realidade. Fortaleza: Edições UFC, 2006. A au-
tora identifica quatro representações da criança existentes no Brasil: criança obje-
tos de proteção; de controle e disciplinamento; de repressão e, o sujeito de direitos. 
Com eles mostra os desafios para a implementação do ECA, já que as representa-
ções da criança como objeto não desaparecem automaticamente por força de lei. 

2  Teixeira (2022), em seu texto sobre o Conselho Tutelar, faz importantes consi-
derações sobre as ambiguidades, inconsistências e dificuldades de compreensão 
dos próprios termos e definições da legislação. 

Sem essências, as relações colocadas em análise pelo 
pensador francês são tomadas pelo modo como vão sen-
do construídas, pelas formas que vão adotando, pelos 
efeitos que vão produzindo, com modulações que se ma-
nifestam nas maneiras de estar no – e fazer o – mundo. 
Não se trata de ajustar as relações em ato às estruturas, 
de vê-las como consequências mecânicas, nem tampouco 
de descartar as estruturas, mas de buscar os fios por meio 
dos quais as relações são tecidas, em meio às estruturas, 
dando sentido ao processo de cristalização das práticas; 
buscar os fios dos assujeitamentos que orientam o fazer, 
o sentir, o concordar-discordar, e interrogar os sentidos 
que nos guiam. Buscar a proveniência, propõe Foucault 
(1982a, p. 21), percebendo que ela 

[...] permite também reencontrar sob o aspecto único de um 
caráter ou de um conceito a proliferação dos acontecimen-
tos dos quais (graças aos quais, contra os quais) eles se for-
maram [para] manter o que se passou na dispersão que lhe 
é própria: é demarcar os acidentes, os ínfimos desvios [...]. 

É desnaturalizar as certezas abrindo horizontes fora 
dos modelos analíticos que apre(e)ndemos. 

Sem apelo aos grandes monumentos, aos heróis, às 
Políticas (com P maiúscula), Foucault nos convida não só 
a interrogar as práticas, mas antes, a nos interrogarmos a 
nós mesmos, sem nos escondermos em teorias prontas e 
decoradas, que são aplicadas para dar inteligibilidade ao 
mundo. Não é uma tarefa simples, pois como nos desfa-
zer de caminhos já estruturados para pensar, explicar e 
agir no presente? 

No Prefácio do livro de Deleuze e Guattari O anti-
-Édipo: capitalismo e esquizofrenia, Foucault (2010) faz 
uma pergunta para nós crucial, não somente em relação 
ao fascismo histórico de Hitler e Mussolini, mas aos pe-
quenos movimentos com características fascistas, que 
muitas vezes encontramos nas práticas de governo, em 
vários países do chamado Ocidente:

Como fazer para não se tornar fascista, mesmo quando (so-
bretudo quando) se crê ser um militante revolucionário? 
Como desembaraçar nosso discurso e atos, nossos corações 
e nossos prazeres do fascismo? Como desalojar o fascismo 
que se incrustou no nosso comportamento? Os moralistas 
cristãos procuravam os vestígios da carne que tinham se 
alojado nas dobras da alma. Deleuze e Guattari, por sua 
vez, espreitam os vestígios os mais íntimos do fascismo no 
corpo (Foucault, 2010, p. 105). 

Na história mais recente do Brasil, como sabemos, 
após o término da ditadura empresaria-militar que durou 
longos 21 anos (1964-1985), e com a aprovação da Cons-
tituição Federal de 1988, seguiu-se um breve período de 
estabilidade democrática, ainda que marcado por muitas 
dificuldades, interrompido pelo golpe parlamentar-jurídi-
co-midiático de extrema direita que afastou, em 2016, a 
presidenta eleita Dilma Rouseff, com sérias consequên-
cias para a frágil democracia brasileira – golpe que pre-
tendeu fazer terra arrasada de toda a institucionalidade 
que vinha sendo construída a partir da Constituição de 
1988, incluindo o ECA, cujo então candidato, posterior-
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mente eleito à presidência do país para o período 2019-
2022, dizia que deveria ser rasgado e colocado na latrina, 
considerando-o um estímulo à vagabundagem e à malan-
dragem infantil3. Coincidindo com este período, o início 
da pandemia de Covid-19 em 2020 fez com que vivêsse-
mos, no Brasil, um verdadeiro pandemônio, resultando, 
oficialmente, em mais de 700 mil mortes. 

Heliana Conde, na aula de abertura do semestre leti-
vo do Programa de Pós-Graduação em Políticas Públicas 
e Formação Humana da Universidade do Estado do Rio 
de Janeiro (PPFH/UERJ), em 1º de setembro de 2021,4 
lançou mão da categoria de grotesco/ubuesco, apresen-
tada por Foucault (2002) no curso Os anormais, para um 
esforço de pensar isto que se passava no Brasil e que 
nomeávamos como sendo da ordem de um pandemônio/
pandemia. Nesse curso encontramos que alguns discur-
sos de verdade que fazem rir, no limite têm o poder insti-
tucional de matar. Por que discursos de verdade? Porque 
discursos formulados com a pretensão de cientificidade 
ou, pelo menos, formulados por pessoas aceitas e nome-
adas como especialistas e peritos, muito comum nas ins-
tituições judiciárias.

Na primeira aula do curso, em 8 de janeiro de 1975, 
Foucault (2002, p. 3-37) afirma que a engrenagem do gro-
tesco na mecânica do poder é muito antiga, podendo ser 
remetida ao Império romano – onde, na verdade, segundo 
o próprio Foucault, não se poderia falar que o Imperador 
governa e sim que domina. Afirma, ainda, que o que ele 
diz do poder imperial de Roma ou do grotesco da burocra-
cia moderna, pode também ser dito de outras mecânicas 
do poder como o fascismo e o nazismo. Ou seja, podemos 
encontrar “da soberania infame à autoridade ridícula, to-
dos os graus do que poderíamos chamar de indignidade 
do poder” (Foucault, 2002, p. 16). No entanto, tais ques-
tões não se constituirão em objeto específico de análise 
desse curso, tendo Foucault se dedicado à maneira como 
se formou e se instalou o poder de normalização, susten-
tado em pareceres psiquiátricos apresentados como cons-
tituindo um duplo psicológico-ético do delito, no sentido 
de “mostrar como o indivíduo já se parecia com seu crime 
antes de o ter cometido” (Foucault, 2002, p. 24). 

Cabe a nós identificar os perigos do tempo presente 
e dizer se vamos permitir ser governados assim, dessa 
forma, por meio de tais procedimentos.
Intensificação da judicialização no Brasil – um pouco 

de história
No final da década de 1980, o Brasil buscou novas 

configurações democrático-burguesas para estruturar 
formas de governar que consolidassem a derrocada da 
ditadura empresarial-militar que tinha tomado o país 
desde 1964. Nosso campo de luta foi o da criança e do 
adolescente. Campo emblemático da crueldade para lidar 
com a pobreza, a negritude e os povos originários, que 
mobilizou forças as mais heterogêneas, sob a orientação 
da igreja católica – que fundou a Pastoral do Menor que, 
3 Jussara Soares: Bolsonaro diz que ECA deve ser ‘rasgado e jogado na latrina’. O 
Globo, 23/08/2018. Disponível em: https://oglobo.globo.com/politica/bolsona-
ro-diz-que-eca-deve-ser-rasgado-jogado-na-latrina-23006248

4 Disponível em: https://www.youtube.com/watch?v=64z1KywHHRM.

por sua vez, junto aos movimentos sociais, esteve na ori-
gem do Movimento Nacional de Meninos e Meninas de 
Rua- MNMMR5 – e do UNICEF – que deu o sentido ne-
oliberal à estrutura legal, sustentando as mudanças mais 
na judicialização que na mobilização social. 

Certamente que o Estatuto da Criança e do Adolescen-
te emerge como expressão e objeto da luta por mudanças, 
e o faz assentando-se na concessão da condição cidadã 
a toda pessoa desde o seu nascimento. Porém, “A cida-
dania, no Brasil, continuou a ser vista como dádiva, e os 
políticos como messias doadores de direitos sociais. Não 
se esboçaram, com a devida efetividade, movimentos pela 
luta e conquista de direitos” (Lemos, 2016, p. 57). Outro 
elemento considerado uma grande conquista do ECA foi 
a descentralização da gestão da política para a infância e 
a adolescência, que se deu mais na forma de um decreto, 
com pouca mobilização popular, recaindo a execução das 
promessas da nova lei na crença no Poder Judiciário. 

Se bem é verdade que o ECA é escrito, apoiado e dis-
putado por movimentos de profissionais de instituições 
públicas, organismos internacionais, movimentos da so-
ciedade civil – muitos de entidades religiosas –, a mo-
bilização popular foi relativamente pequena para o que 
seria necessário em um país continental que passou a or-
ganizar conselhos (tutelar, municipal, estadual e nacional) 
em cada cidade, estado e na federação. Pode-se dizer que 
o movimento de implementação dos conselhos estabele-
cidos no ECA foi um caso em que ficou clara a pouca 
mobilização popular, localizada mais em algumas regiões 
que outras. Assim, a instalação de pelo menos um con-
selho tutelar em cada cidade, como “órgão permanente e 
autônomo, não jurisdicional, encarregado pela sociedade 
de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do 
adolescente, definidos nesta Lei” (Art. 131 do ECA), não 
tem sido suficientemente assumida por um movimento 
popular organizado e sistemático, de natureza laica e ga-
rantista. Ao longo desses anos, o CT tem sido objeto de 
disputa de diferentes grupos, interessados, seja em fazer 
do CT base de apoio para candidaturas de vereadores, seja 
em impor sua pauta moral e de costumes, como os grupos 
fundamentalistas religiosos, advogando que as ações dos 
conselheiros sejam pautadas pela Bíblia e não pelo ECA, 
seja, ainda, por grupos do comércio ilegal de substâncias 
psicoativas, que não aceitam compartilhar o controle e tu-
tela sobre a população nos territórios em que atuam. 

Assim, constata-se o exercício de práticas punitivas 
e disciplinadoras, e não o investimento na mobilização 
social e em novas práticas de promoção e garantia de 
direitos, servindo os CTs, muitas vezes, como braços ou 
duplos do judiciário, para onde se encaminham crianças e 
adolescentes considerados pelas famílias, pela comunida-
de e pelos profissionais como o das áreas da educação e da 
saúde, por exemplo, indisciplinados ou em situação de pe-
rigo. Costuma-se, inclusive, “ameaçar” crianças e adoles-
centes de “enviá-los ao conselho tutelar”, como se fazia 
anteriormente em relação ao antigo Juizado de Menores.

5 Ver Neusa Francisca de Jesus: O movimento nacional de meninos e meninas de 
rua (MNMMR). Disponível em: https://bit.ly/4jStxaY
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Segundo Teixeira (2022, p. 100), “não é só a sociedade 
que não compreende muito bem o que faz o Conselho Tu-
telar. Alguns profissionais do sistema de garantias de direi-
tos, juízes, promotores, técnicos e, por vezes, os próprios 
conselheiros tutelares, particularmente quando se colocam 
no lugar de cuidadores, vigias ou socorristas da criança”. 

Os que lutamos por uma nova lei como instrumento 
para ver transformações nas concepções e práticas diárias 
orientadas ao setor mais jovem da população brasileira nos 
surpreendemos ao constatar a continuidade da criminaliza-
ção da população pobre, que no Rio de Janeiro também é a 
população negra, sem mudanças expressivas em relação ao 
modo como têm sido, historicamente, conduzidas as políti-
cas de assistência e, a partir de 1990, de garantia de direitos. 
Com as novas estruturas políticas pós-ditadura empresa-
rial-militar de 1964 e o avanço das formas neoliberais de 
governar, foram proliferando os pequenos tribunais, como 
descritos por Foucault em Vigiar e punir (1977). 

A expectativa dos grupos que lutaram pela aprovação 
do ECA, de acordo com o norte estabelecido pela Cons-
tituição de 1988 e pela Convenção sobre os Direitos da 
Criança da ONU, era que o planejamento e a execução de 
políticas públicas tomassem como diretriz o princípio da 
absoluta prioridade dos direitos da criança e do adolescen-
te, deixando longe os tribunais que durante todo o século 
XX definiram a “política do menor”. No entanto, na sequ-
ência da aprovação destas legislações e tendo como justi-
ficativa a necessidade de rigoroso controle fiscal, o Brasil 
diminuiu consideravelmente os gastos com as políticas 
sociais básicas, inviabilizando, na prática, a garantia dos 
direitos de crianças e adolescentes. Situação que se repe-
tiu com o governo Temer (2016-2018), com a aprovação 
da Emenda Constitucional 95, de 2017, conhecida como a 
PEC da morte ou como a PEC do fim do mundo, que con-
gelou por 20 anos os gastos com políticas públicas. 

Em 1988 surge a Constituição Federal. Um grande pacto 
social é assinado em nome do bem-estar e proteção social. 
São reconhecidos como direitos sociais, entre outros, a edu-
cação, a saúde, a segurança, a previdência social, a assistên-
cia. Sendo o Estado o detentor e responsável pela sua apli-
cação. A emenda 95, conhecida como a PEC da Morte (PEC 
241/2016, quando em tramitação na Câmara dos Deputados 
e PEC 55/2016, no Senado Federal), rompe esse pacto. Essa 
austeridade econômica defendida pelo governo, interrompe 
o que vinha sendo implantado. Enfraquece e limita os in-
vestimentos em políticas sociais, fragilizando toda a rede 
de proteção social (REINHOLZ, 2018). 

Com a retração de políticas sociais, aqueles que aten-
dem as demandas dos que chegam apresentando conflitos, 
angústias e sofrimentos, tendem a operar de acordo com 
suas crenças, seus afetos, com seus parâmetros morais, 
não raro culpabilizando as famílias pobres, tal qual acon-
tecia no Juizado de Menores. As normas disciplinares, a 
moral sustentada em modelos estreitos, aliadas à precari-
zação dos serviços e atendimentos, encontraram respaldo 
no dizer da lei para não só aconselhar, mas também adver-
tir e mesmo ameaçar em nome da ordem jurídica. 

A judicialização alastrou-se e fortaleceu-se. A abor-
dagem individualizada e particularizada das demandas 
que chegam aos serviços que devem garantir os direitos 
passou a ser um dos motivos da ampliação da violência, 
na medida em que, a falta de opções para o encaminha-
mento das situações, frequentemente tem redundado em 
uma abordagem punitiva para os atendidos. Uma das 
expressões desse movimento foi a reiteração de perma-
nentes campanhas para o rebaixamento da idade penal 
e a ampliação da medida socioeducativa de privação de 
liberdade, como se fossem as crianças e os adolescentes 
os responsáveis pelas situações que lhes levam a atos de 
ilegalidade. É reiterado o argumento da suposta impuni-
dade permitida pelo Estatuto, que serve apenas para “pro-
teger bandidos”, uma vez que – conforme o que se dizia 
por ocasião da votação do projeto de lei, o ECA é “uma 
boa lei para a Suíça, mas não para o Brasil”.

Incomodava a possibilidade de buscar canais que en-
frentassem as situações de pobreza e racismo que com-
põem as violações de direitos mais recorrentes, clamando 
por intervenções sumárias do Poder Judiciário em sua 
perspectiva carcerária, quando não da própria polícia, 
reconhecida por sua atuação letal quando aborda a popu-
lação pobre e negra.

Em que pese este cenário, e embora aquém de nossas 
expectativas e anseios por políticas públicas de cunho li-
bertário e não de vigilância e controle, algumas medidas 
foram sendo tomadas no sentido de viabilizar a concep-
ção da criança como sujeito de direitos e não como mero 
objeto de tutela. Este foi um trabalho composto por duas 
vias fundamentalmente: algumas ações de ampliação de 
políticas sociais para atender as demandas diárias, e a 
formação profissional com forte influência de pensado-
res como Foucault (mas não só, claro!) que orientam os 
olhares pela perspectiva da imanência, deslocando-se de 
modelos coativos e acolhendo a realidade concreta com a 
que os profissionais lidam. 

No entanto, como tem sido comum no Brasil desde 
a proclamação da República, sempre que medidas são 
tomadas para a melhoria das condições de vida da po-
pulação que tem menos acesso a serviços e a espaços 
de realização, trama-se um golpe de Estado ou ditadura 
para frear ou impedir estas melhorias, deixando claro que 
setores dominantes, ao lado das forças armadas brasilei-
ras, não têm sido capazes de aceitar verdadeiramente a 
democracia, embora dela se beneficiem. Assim, os es-
forços pós-Constituição de 1988 para a diminuição das 
desigualdades sociais e a democratização da sociedade 
sofreram um brusco retrocesso com o golpe parlamen-
tar-jurídico-midiático de 2016, dando ensejo a que se 
instalasse no Brasil, em conturbado processo eleitoral 
em 2018, um projeto político de extrema-direita, cons-
tituído pela aliança entre o fundamentalismo religioso, o 
autoritarismo moral, a militarização e o neoliberalismo 
extremado – situação definida por muitos de nós, como 
já dito, como sendo da ordem de um “pandemônio”, que 
foi agravado pela Pandemia da Covid-19, que assolou o 
mundo a partir do início de 2020. 
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Como pensar no giro das forças que lutaram por orga-
nizar movimentos sociais em favor de condições de vida 
coletivas, acolhedoras, sensíveis à diversidade, para o for-
talecimento de uma moral estreita, excludente, criminali-
zadora, carcerária? O que levou ao fortalecimento de um 
pensamento cada vez mais excludente e judicializado? 

No registro das considerações feitas sobre o curso Os 
anormais (Foucault, 2002) podemos pensar as práticas 
em nome da defesa dos direitos como modos de governar 
sustentados em discursos de verdade porque autorizados, 
institucionalizados, que tendem, em uma sociedade alta-
mente injusta e desigual, ao ubuesco, por sua estreiteza 
no olhar para a multiplicidade com a que a vida se expan-
de todos os dias, condenando tudo o que não se enquadra 
em um molde tomado como verdade universal. Práticas 
que se repetem em diversos contextos históricos, como 
bem assinala Foucault quando diz que a engrenagem do 
grotesco na mecânica do poder é muito antiga. 

Foucault chama a atenção para o fato de o grotesco/
ubuesco falar da força de uma forma de governar que 
permite levar ao limite o seu domínio, pois não é porque 
esse poder seja grotesco, infame, ridículo, desqualifica-
do, que não tenha eficácia. Ao contrário,

[...] mostrando explicitamente o poder como abjeto, infa-
me, ubuesco ou simplesmente ridículo, não se trata, creio, 
de limitar seus efeitos e descoroar magicamente aquele a 
quem é dada a coroa. Parece-me que se trata, ao contrário, 
de manifestar da forma mais patente a incontornabilidade, a 
inevitabilidade do poder, que pode precisamente funcionar 
com todo o seu rigor e na ponta extrema da sua raciona-
lidade violenta, mesmo quando está nas mãos de alguém 
efetivamente desqualificado (Foucault, 2002, p. 17). 

Não se trata de uma qualificação profissional técni-
ca, mas dos assujeitamentos que nos constituem. Estar 
em espaços de poder é governar com práticas cotidianas 
que podem estar carregadas do sentido ubuesco, com sua 
pretensão soberana, absoluta, inquestionável. Um exem-
plo pode ser o sentido racista das práticas que Foucault 
(1999a) diferencia entre sua forma colonial, que possi-
bilitou o genocídio de povos originários dos países co-
lonizados, e o racismo atual, que possibilita a função de 
matar num regime centrado no biopoder, que funciona 
não só com pessoas que estão no alto comando, mas tam-
bém por uma população que de forma molecular faz do 
seu espaço de ação (profissional, confessional, comuni-
tário ou familiar) a afirmação da lógica disciplinar com 
alto grau de vigilância moral. São práticas que o autor 
localiza de forma sistemática submetendo a vida a cálcu-
los do poder, na Europa, desde o século XIX, fazendo da 
“tomada de poder sobre o homem enquanto ser vivo, uma 
espécie de estatização do biológico” (Foucault, 1999a, p. 
286). São criados parâmetros, escalas, métricas, cujo ho-
rizonte é uma forma-padrão na que se sustenta a prática 
judiciária, como coroação das formas de controle. 

Técnica disciplinar em ação, intensificada, que desde 
fins do século XVIII conflui com a biopolítica, indo além 
do corpo, mirando a espécie humana, a população. Não 
se trata mais de considerar só o indivíduo no nível do 

detalhe, mas de assegurar uma regulamentação que, di-
ferentemente do poder soberano de fazer morrer e deixar 
viver, busca fazer viver e deixar morrer. Nesse marco, o 
Direito é uma técnica destinada à população entendida 
como um corpo universal-uniforme, enquadrada em me-
cânicas jurídicas. Nos termos de Foucault, o liberalismo 
se consolida como

[...] poder que se incumbiu tanto do corpo quanto da vida 
[...]. Biopoder, por conseguinte, do qual logo podemos lo-
calizar os paradoxos que aparecem no próprio limite de seu 
exercício. Paradoxos que aparecem de um lado com o poder 
atômico, que não é meramente o poder de matar, segundo 
os direitos que são concedidos a todo soberano [...]. Mas 
o que faz que o poder atômico seja, para o funcionamento 
do poder político atual, uma espécie de paradoxo difícil de 
contornar, se não totalmente incontornável, é que, no poder 
de fabricar e utilizar a bomba atômica, temos a entrada em 
cena de um poder de soberania que mata mas, igualmente, 
um poder que é o de matar a própria vida. De sorte que, 
neste poder atômico, o poder que se exerce, se exerce de tal 
forma que é capaz de suprimir a vida. [...] Ou ele é sobera-
no, e utiliza a bomba atômica, mas por isto não pode ser po-
der, biopoder, poder de assegurar a vida como ele o é desde 
o século XIX. Ou, noutro limite, vocês têm o excesso, ao 
contrário, não mais do direito soberano sobre o biopoder, 
mas o excesso do biopoder sobre o direito soberano. Esse 
excesso do biopoder aparece quando a possiblidade é téc-
nica e politicamente dada ao homem, não só de organizar a 
vida, mas de fazer a vida proliferar, de fabricar algo vivo, 
de fabricar algo monstruoso, de fabricar - no limite - vírus 
incontroláveis e universalmente destruidores. Extensão for-
midável do biopoder que, em contraste com o que eu dizia 
agora há pouco sobre o poder atômico, vai ultrapassar toda 
a soberania humana (Foucault, 1999a, p. 302-303).

Tendo falecido em 1984, Foucault não presenciou o 
desenvolvimento avassalador das novas tecnologias da 
informação e a pretensão de controle da população mun-
dial pelas chamadas Big Techs, inoculando pela internet 
novos tipos de vírus: incontroláveis e universalmente 
destruidores?

Novas ferramentas para nossas práticas
A perspectiva para desjudicializar as relações sociais, 

como pensada no Brasil com o fim da ditadura instalada 
em 1964, foi a ampliação e o fortalecimento do movimen-
to social. Ele trouxe a resistência à brutalidade ditatorial; 
ele inspirou o desenho das transformações das políticas 
sociais – sobretudo no formato legalista – seladas com 
a Constituição Federal de 1988. Um sonho cristalizado 
na forma da lei, como se com a sua enunciação as for-
ças coletivas estivessem fortalecidas e garantissem sua 
continuidade. Mas qualquer mudança substancial impli-
ca necessariamente não apenas o reordenamento jurídico 
– no caso, do Código de Menores ao Estatuto da Criança 
e do Adolescente –, como também o reordenamento das 
instituições e mudança das práticas de atendimento, con-
forme debatido em evento que antecedeu a aprovação do 
projeto de lei do ECA (Arantes; Motta, 1990). 
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Institucionalizar um discurso, observa Foucault em 
sua Aula que simboliza a sua entrada no Collège de Fran-
ce, é uma inspiração à qual “a instituição responde de 
modo irônico; pois que torna os começos solenes, cerca-
-os de um círculo de atenção e de silêncio, e lhes impõe 
formas ritualizadas, como para sinalizá-los à distância” 
(Foucault, 1999b, p. 6-7). Fazer dos instrumentos de luta 
monumentos, ritualizá-los, convertê-los em palavras de 
ordem, tem tido efeitos paralisantes, capturados pelas 
engrenagens que simbolizam o Direito como estratégia 
biopolítica de governo. 

Ritualizar ou sacralizar são formas de distanciar-se 
das intervenções, de sublimar uma relação que não é outra 
que um instrumento de embates em curso, cujos percur-
sos vão além do momento em que são institucionalizados. 
Toda institucionalização carrega uma paralisia, uma idea-
lização, um distanciamento, mas também, de acordo com 
René Lourau (1993), um movimento instituinte. Nesse 
escopo pode ser entendido o movimento pelos direitos 
de crianças e adolescentes – bem como muitos outros – 
quando atinge uma forma legal que não amplia a mobili-
zação para transformar as políticas que de fato produzem 
pobreza, discriminações, adoecimentos e mortes, mas de-
lega à forma com que se institucionaliza a luta, ou seja, à 
forma jurídica, a responsabilidade por sua execução.

Garantia de direitos virou uma instituição na con-
dição de palavra de ordem. Como se a sua enunciação 
obrigasse a “resolver os problemas”, como se ela movi-
mentasse os desejos e impusesse uma transformação que, 
entretanto, sem ser conduzida pela imanência, tampouco 
sabemos qual e como seria.

Mas pode ser que essa instituição e esse desejo não sejam 
outra coisa senão duas réplicas opostas a uma mesma in-
quietação: inquietação diante do que é o discurso em sua 
realidade material de coisa pronunciada ou escrita; inquie-
tação diante dessa existência transitória destinada a se apa-
gar sem dúvida, mas segundo uma duração que não nos 
pertence; inquietação de sentir sob essa atividade, todavia 
cotidiana e cinzenta, poderes e perigos que mal se imagina; 
inquietação de supor lutas, vitórias, ferimentos, domina-
ções, servidões, através de tantas palavras cujo uso há tanto 
tempo reduziu as asperidades (Foucault, 1999b, p. 7-8).

Pensar usando o legado de Foucault, 40 anos após a 
sua morte, tem significado abordar o sentido histórico das 
relações não por etapas, estruturas e esquemas evolutivos, 
mas por linhas genealógicas que fazem estremecer o que 
parece lógico, levando a conexões apenas perceptíveis na 
concretude dos acontecimentos. São as mecânicas, as en-
grenagens que põem em movimento a vida as que o autor 
propõe deixar falar, para além dos atributos que de forma 
genérica lhes são atribuídos. Ousar fazer um trabalho aca-
dêmico que desnaturalize o que se defende por princípio 
tem significado desnaturalizar alguns caminhos por meio 
dos quais as faculdades ensina(va)m a fazer (e ainda fa-
zem) análises, sendo estas modos de intervir. Como dito 
por este filósofo francês, os conceitos empregados em 
seus estudos são ferramentas de trabalho, disponíveis para 
pegar ou largar, de acordo com o sentido dos trabalhos em 
curso. Decerto, foi o descompasso entre lutas e consignas, 

os modos de funcionar e os efeitos das práticas em nome 
da garantia de direitos, que nos aproximaram a ferramen-
tas que nos levaram a problematizar o que víamos acon-
tecer, sem julgar o acontecido. Entender as mecânicas em 
suas perspectivas históricas e em seus modos de por em 
marcha as relações é uma riqueza metodológica que sub-
verte a verdade moral e as explicações atadas a estruturas 
sem se debruçar sobre a dimensão microfísica.

Nos dias 31 de maio e 1º de junho de 1985, pouco 
menos de um ano após a morte de Foucault, realizou-se 
em Milão, Itália, o evento “Effetto Foucault: Convegno 
Internazionale”, com o objetivo de explorar os efeitos 
produzido por seu pensamento em pesquisas de dife-
rentes áreas. Esta conferência, segundo alguns autores, 
foi um empreendimento ambicioso e bem-sucedido, não 
podendo, no entanto, cobrir o que pode ser considerado 
o legado de Foucault, não apenas na Itália como em di-
ferentes países. Porém, restrito àquele momento e àquela 
data, Alessandro Fontana (1986) observou que era ainda 
muito cedo para avaliar o efeito Foucault. Na avaliação 
de Pier Aldo Rovatti, co-organizador da conferência e 
editor do jornal Aut aut, o objetivo da conferência não 
foi o de buscar rótulos ou sistematizações, mas explorar 
novamente as áreas indicadas por Foucault.

Podemos dizer que explorar os diversos campos de 
intervenção das áreas humanas e sociais sob as lentes do 
Foucault tem produzido rupturas e encantamentos pela 
riqueza de um pensamento que, antes de propor um dis-
curso adequado a qualquer que seja a realidade, nos faz 
saber que ele emerge de suas próprias interrogações.
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